
ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO

         CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
GABINETE DO VEREADOR CÁSSIO DE MENESES SILVA

CÁSSIO VS-10.

INDICAÇÃO nº  297/2023

A Câmara Municipal de Vereadores na sua função de assessoramento e eu membro
desta casa, no exercício do mandato a mim conferido, com fundamento no Art. 44, Inciso II
da Lei Orgânica do Municí0,pio e nos Arts. 199 a 201 do Regime Interno, indico ao Poder
Executivo Municipal na pessoa do senhor Prefeito Municipal de Parauapebas, Darci José
Lermen,  com cópia  para  o  Secretário  Municipal  de  Saúde,  Sr.  Paulo  de  Tarso  Ribeiro
Vilarinhos, a   implantação de uma UBS Tipo IV, no Complexo Vs-10, no Município de
Parauapebas.

JUSTIFICATIVA

As UBS’s de Parauapebas,  foram criadas para garantir o acesso da população a
serviços  básicos  de  saúde,  promover  a  prevenção  de  doenças  e  oferecer  atendimento
ambulatorial  de  qualidade,  contribuindo  para  a  promoção  da  saúde  e  o  bem-estar  da
comunidade local. Nesse sentido, a atual UBS da VS_10 tem se demonstrado insuficiente
para atender a população do seu entorno. 

Além de ter acumulado uma demanda reprimida, a UBS da VS-10 ainda encontra-se
muito afastado da população de vários barros que localizam-se ao longo da Via Vs-10, a
exemplo do assentamento Nova Esperança,  bairro  Brasília,  bairro Minas Gerais, bairros
Bom  Jesus  I  e  II,  bairro  Jardim  Planalto,  Bairro  Califórnia  e  outros,  que  encontram-se
geograficamente  distantes  da  atual  UBS  Vs-10,  tornando-se  necessário  uma  ação  do
governo  municipal,  para  que  seja  suprida  a  alta  demanda  que  advém  dessa  região,
contribuindo assim para o desafogamento da atual Unidade Básica de Saúde (UBS VS-10).
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INDICA  AO  PODER  EXECUTIVO  A
IMPLANTAÇÃO DE UMA UBS TIPO IV,
NO COMPLEXO VS-10, NO MUNICÍPIO
DE PARAUAPEBAS.
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 Pelos  fatores  já  mencionados,  indico  ao  governo  municipal  que  instale  uma
UNIDADE  BÁSICA DE SAÚDE (UBS) TIPO IV, NA VICINAL VS-10, NAS PROXIMIDADES
DOS BAIRROS PLANALTO OU CALIFÓRNIA,  a  fim de  que  atenda a  contento  toda a
população do Complexo Vs-10. E seus entornos.

Pelas razões expostas, solicito a aprovação dos meus pares para esta matéria, no
empenho para construirmos uma Parauapebas melhor e mais digna de se viver.

Parauapebas, 26 de junho de 2023. 

CÁSSIO DE MENESES SILVA
Vereador – PSD
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